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Altera o Piano Plurianual (PPA) Lei n° 1.667/17, alterado pelas Leis n° 
1.766/18, 1.912/19 e 2.014/20, Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) Lei n° 
2.021/20, Lei Orçamentária Anual (LOA) Lei n° 2.022/20, e dá outras 
providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO  PARANÁ, ESTADO 
DO PARANÁ APROVOU, E EU, GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE  LEI. 

Art.1°  Fica incluído no Plano Plurianual (PPA) Lei n°1.667/17, de 14 
de novembro de 2017, alterado pelas Leis n° 1.766/18, 1.912/19 e 2.014/20; Lei de Diretrizes 
Orçamentária (LDO) Lei n° 2.021/20; e Lei Orçamentária Anual (LOA) Lei n° 2.022/20, as seguintes 
ações: 
ÓRGÃO: 10.00 - SECRETARIA MUN1C. DE AGRICUL. E MEIO AMBIENTE 

UNID. ORÇAMENTÁRIA: 10.01 - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 

PROGRAMA: 0015- Promoção agropecuária 
FUNÇÃO: 20  -  Agricultura 
SUBFUNÇAO: 606  -  Extensão Rural 
Ação n° Descrição Objetivo 

1.027 Execução de obra 
de perfuração de 
poços artesianos 

Execução de obra de perfuração de poços artesianos com 
implantação de infraestrutura para o abastecimento e 
distribuição  para acesso a  água de  qualidade na  zona 
rural. 

Tipo Produto Unidade de Medida 	 Meta Física 

(p) Poços Artesianos Unidade 	 3 

ÓRGÃO:  
UNID. ORÇAMENTÁRIA: 

10.00 - SECRETARIA MUNIC. DE AGRICUL. E MEIO AMBIENTE 
10.02  -  DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

PROGRAMA: 0016  -  Proteção ao  Meio  Ambiente 

FUNÇÃO: 18- Gestão Ambiental 
SUBFUNÇAO: 541  -  Preservação e Conservação Ambiental 
Ação n° Descrição 'Objetivo 

1.028 Construção/ampliação 
da 	infraestrutura 	da 
UVR 

Executar obra de ampliação da Unidade de Valorização 
de Recicláveis - UVR 

Tipo Produto Unidade de Medida Meta Física 

(ID) Obra construída/ampliada m 2  90 
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Art. 2° Abre Crédito Especial no Orçamento Geral do Município, no 
valor de R$ 262.500,00 (duzentos e sessenta e dois mil e quinhentos reais) nas seguintes dotações 
orçamentárias: 
10.00 SECRETARIA MUNIC. DE AGRICUL. E MEIO AMBIENTE 
10.01 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
2060600151.027000 Execução de obras de perfuração de poços artesianos 
4.4.90.51.00(1517)-000 Obras e Instalações 	 R$ 150.000,00 

10.00 SECRETARIA MUNIC. DE AGRICUL. E MEIO AMBIENTE 
10.02 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
1854100161.028000 Construção/ampliação da infraestrutura da UVR 
4.4.90.51.00(1518)-000 Obras e Instalações 	 R$ 112.500,00 

TOTAL 	 R$ 262.500,00 

Art.  3° Para cobertura do presente Crédito Especial será utilizado o 
Superávit Financeiro do Exercício/2020, das seguintes fontes: 
FONTE Especificação Valor R$  
000 Recursos Ordinários (Livres) 262.500,00  

TOTAL 262.500,00 

Art. 4° Fica autorizado á atualizar valores no exercício de 2021, dos 

projetos e/ou atividades que receberam aportes e/ou reduções nas seguintes Leis: Plano 
Plurianual (PPA) Leis n°, 1.667/17, 1.766118, 1.912119 e 2.014/20; Lei de Diretrizes Orçamentária 
(LDO) Lei n°. 2.021/20; e Lei Orçamentária Anual (LOA) Lei n°. 2.022/20, conforme Caput, do 

Art. 2°, desta Lei. 

Art. 50  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete dq Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, 13 de abril 
de 2021. 

GERSO FRÁNCI S COdibUSSO 
Prefeito Municipal 
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